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PROJETO DE LEI Nº ________/2020 

(Do Sr. Geninho Zuliani) 

 

Altera a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, 

para permitir que os contribuintes, pessoas 

físicas e jurídicas, possam destinar recursos do 

Imposto de Renda ao Ministério da Ciência, 

Tecnologia, Inovações e Comunicações 

(MCTIC) para que, em pareceria com o 

Conselho Nacional de Desenvolvimento 

Científico e Tecnológico (CNPq), Ministério da 

Saúde (MS) e Fundo Nacional de 

Desenvolvimento Científico e Tecnológico 

(FNDCT) possam desenvolver pesquisa de 

cunho científico e/ou tecnológico relacionadas 

ao enfrentamento da Covid-19 e suas 

consequências. 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º - A Lei nº 13.9791, de 6 de fevereiro de 2020, para a vigorar 

acrescida dos seguintes artigos. 

Art. 7º-A – Os contribuintes poderão efetuar doações ao 

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 

(MCTIC) para que, em pareceria com o Conselho Nacional de 

Desenvolvimento Científico e Tecnológico (CNPq), Ministério 

da Saúde (MS) e Fundo Nacional de Desenvolvimento 

Científico e Tecnológico (FNDCT) possam desenvolver 

pesquisa de cunho científico e/ou tecnológico relacionadas ao 

enfrentamento da Covid-19 e suas consequências, conforme 

chamamento público nº 07/20202, sendo essas integralmente 

deduzidas do imposto de renda, obedecidos os seguintes 

limites: 

I – 1% (um por cento) do imposto sobre a renda devido 

apurado pelas pessoas jurídicas tributadas com base no lucro 

real; 

                                                           
1 Acesso em 7/4/2020 em http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/lei/L13979.htm 
2 Acesso em 7/4/2020 em http://www.cnpq.br/web/guest/chamadas-
publicas?p_p_id=resultadosportlet_WAR_resultadoscnpqportlet_INSTANCE_0ZaM&idDivulgacao=9382
&filtro=abertas&detalha=chamadaDetalhada&id=47-1520-6822 *C
D2
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II – 6% (seis por cento) do imposto sobre a renda apurado 

pelas pessoas físicas na Declaração de Ajuste Anual, 

observado o disposto no art. 22, da Lei nº 9.532, de 10 de 

dezembro de 1997. 

Art. 7º-B – A partir do exercício de 2020 ano-calendário de 

2019, a pessoa física poderá optar pela doação de que trata 

o inciso II do art.7º-A diretamente em sua Declaração de 

Ajuste Anual. 

I – está sujeita ao limite de 6% (seis por cento) do Imposto 

sobre a Renda apurado na declaração de que trata o inciso II 

do art. 7º -A; 

II – Não se aplica à pessoa física que: 

a) Utilizar o desconto simplificado; 

b) Apresentar declaração em formulário ou; 

c) Entregar a declaração fora do prazo; 

d)  Só se aplica às doações em espécie; 

e)  Não exclui ou reduz outros benefícios ou deduções em 

vigor. 

III – O pagamento da doação deve ser efetuado até a data de 

vencimento da primeira quota ou quota única do imposto, 

observadas instruções específicas da Secretaria da Receita 

Federal do Brasil. 

IV- O não pagamento da doação no prazo estabelecido no 

inciso III implica a glosa definitiva desta parcela de dedução, 

ficando a pessoa obrigada ao recolhimento da diferença do 

imposto devido apurado na Declaração de Ajuste Anual com 

os acréscimos legais previstos na legislação. 

V – A pessoa física poderá deduzir do imposto apurado na 

Declaração de Ajuste Anual as doações feitas, no respectivo 

ano-calendário, ao Ministério da Ciência, Tecnologia, 

Inovações e Comunicações (MCTIC), para a chamada pública 

MCTIC/CNPq/FNDCT/MS/SCTIE/Decit nº 7/2020. 

Art. 7º -C -A doação de que trata o art. 7º -A poderá ser 

deduzida: 

I - do imposto devido no trimestre, para as pessoas jurídicas 
que apuram o imposto trimestralmente; e 

II - do imposto devido mensalmente e no ajuste anual, para as 

pessoas jurídicas que apuram o imposto anualmente. *C
D2
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Parágrafo único. A doação deverá ser efetuada dentro do 
período a que se refere a apuração do imposto. 

Art. 7º -D - As doações de que trata o art. 7º -A desta Lei 
podem ser efetuadas em espécie ou em bens. 

Parágrafo único. As doações efetuadas em espécie devem 

ser depositadas em conta específica do Ministério da Saúde, 
vinculada ao Plano de Contingência Nacional para Infecção 
Humana pelo Covid-19 

Art. 7º -E -O órgão responsável pela administração da conta 

do Plano de Contingência Nacional para Infecção Humana 
pelo Covid-19 do Ministério da Saúde, deve emitir recibo em 
favor do doador, assinado por pessoa competente, 

especificando: 

I - número de ordem; 

II - nome, Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) e 
endereço do emitente; 

III - nome, CNPJ ou Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) do 
doador; 

IV - data da doação e valor efetivamente recebido; e 

V - ano-calendário a que se refere a doação. 

§ 1º O comprovante de que trata o caput deste artigo pode ser 
emitido anualmente, desde que discrimine os valores doados 
mês a mês. 

§ 2º No caso de doação em bens, o comprovante deve conter 
a identificação dos bens, mediante descrição em campo 
próprio ou em relação anexa ao comprovante, informando 

também se houve avaliação, o nome, CPF ou CNPJ e 
endereço dos avaliadores. 

Art. 7º- F- Na hipótese da doação em bens, o doador deverá: 

I - comprovar a propriedade dos bens, mediante 

documentação hábil; 

II - baixar os bens doados na declaração de bens e direitos, 
quando se tratar de pessoa física, e na escrituração, no caso 

de pessoa jurídica; e 

*C
D2
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III - considerar como valor dos bens doados: 

a) para as pessoas físicas, o valor constante da última 

declaração do imposto de renda, desde que não exceda o 
valor de mercado; 

b) para as pessoas jurídicas, o valor contábil dos bens. 

Parágrafo único. O preço obtido em caso de leilão não será 

considerado na determinação do valor dos bens doados, 
exceto se o leilão for determinado por autoridade judiciária. 

Art. 7º - G- Os documentos a que se referem os arts. 4º-N e 

4º-O devem ser mantidos pelo contribuinte por um prazo de 5 
(cinco) anos para fins de comprovação da dedução perante a 
Receita Federal do Brasil. 

Art. 7º - H - O órgão responsável pela administração da conta 
do Plano de Contingência Nacional para Infecção Humana 
pelo Covid-19, do Ministério da Saúde deve: 

I - manter conta bancária específica destinada 

exclusivamente a gerir os recursos do Plano; 

II - manter controle das doações recebidas; e 

III - informar anualmente à Secretaria da Receita Federal 
do Brasil as doações recebidas mês a mês, identificando os 

seguintes dados por doador: 

a) nome, CNPJ ou CPF; 

b) valor doado, especificando se a doação foi em espécie 

ou em bens. 

Art. 7º -I -Em caso de descumprimento das obrigações 
previstas no art. Art. 4º-Q, a Secretaria da Receita Federal do 
Brasil dará conhecimento do fato ao Ministério Público. 

Art. 7º -J - A Secretaria da Receita Federal do Brasil expedirá 
as instruções necessárias à aplicação do disposto nos arts.7º-
A a 7º - I. 

.............................................................................................. 

(NR) 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação  *C
D2
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JUSTIFICATIVA 

 

A presente propositura visa atender a Chamada 

MCTIC/CNPq/FNDCT/MS/SCTIE/Decit nº 07/2020 - Pesquisas para 

enfrentamento da Covid-19, suas consequências e outras síndromes 

respiratórias agudas graves, publicado em 06/04/20203, a fim de permitir que 

pessoas físicas e jurídicas possam direcionar parte do Imposto de Renda para o 

enfrentamento da emergência em saúde pública de importância internacional 

(ESPIN) decorrente do Coronavírus. 

Tal propositura legislativa é semelhante ao adotado pelo art. 87 da Lei 

nº 12.594/2012, no qual trata da possibilidade aos contribuintes de realizar a 

doação do Imposto de Renda para o Fundo da Infância e Adolescência.  

Considerando o estado de emergência de saúde nacional e 

internacional decorrente do coronavírus responsável pelo surto de 2019, bem 

como a necessidade e urgência em se contribuir para o avanço do 

conhecimento, formação de recursos humanos, geração de produtos, 

formulação, implementação e avaliação de ações públicas voltadas para a 

melhoria das condições de saúde da população brasileira, de cunho científico e 

tecnológico, relacionados à Covid-19. 

 Entendemos que em razão do desconhecimento sobre a doença e 

seus efeitos, é imprescindível o fomento à projetos que tenham como temas ou 

linhas de pesquisa para estudos e avaliação de alternativas terapêuticas, de 

vacinas preventivas e/ou terapêuticas, para novos testes diagnósticos, avaliação 

da patogênese e da história natural da doença causada por SARS-CoV-2, para 

a avaliação da carga de doença da Covid-19, avaliação à da saúde nos três 

                                                           
3 http://www.cnpq.br/web/guest/chamadas-
publicas?p_p_id=resultadosportlet_WAR_resultadoscnpqportlet_INSTANCE_0ZaM&idDivulgacao=9382
&filtro=abertas&detalha=chamadaDetalhada&id=47-1520-6822 *C
D2
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níveis de complexidade frente à epidemia, avaliação do uso de EPI na 

prevenção, controle e manejo da Covid-19, conforme descriminado em edital4  

Desse modo, em razão da importância da matéria e, principalmente, 

do atual cenário que vivemos, é que rogamos para aprovação do presente 

projeto de lei. 

 

 

Sala das Sessões, em____ de__________ de 2020. 

 

 

 

 

 

                                                           
4 http://www.cnpq.br/web/guest/chamadas-
publicas?p_p_id=resultadosportlet_WAR_resultadoscnpqportlet_INSTANCE_0ZaM&idDivulgacao=9382
&filtro=abertas&detalha=chamadaDetalhada&id=47-1520-6822 *C
D2
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 13.979, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2020 
(Vide Medida Provisoria N. 926 , de 20 de Marco de 2020) 

Dispõe sobre as medidas para enfrentamento da 

emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do coronavírus 

responsável pelo surto de 2019. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

................................................................................................................................................... 

Art. 7º O Ministério da Saúde editará os atos necessários à regulamentação e 

operacionalização do disposto nesta Lei.  

Art. 8º Esta Lei vigorará enquanto perdurar o estado de emergência internacional 

pelo coronavírus responsável pelo surto de 2019.  

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 6 de fevereiro de 2020; 199º da Independência e 132º da República.  

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO  

Sérgio Moro  

Luiz Henrique Mandetta 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 926, DE 20 DE MARÇO DE 2020 
Altera a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 

2020, para dispor sobre procedimentos para 

aquisição de bens, serviços e insumos 

destinados ao enfrentamento da emergência de 

saúde pública de importância internacional 

decorrente do coronavírus. 

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 

da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

Art. 1º A Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

"Art. 3º Para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do coronavírus, as autoridades poderão adotar, no 

âmbito de suas competências, dentre outras, as seguintes medidas 

..........................................................................................................................  

VI - restrição excepcional e temporária, conforme recomendação técnica e 

fundamentada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, por rodovias, 

portos ou aeroportos de:  

a) entrada e saída do País; e  

b) locomoção interestadual e intermunicipal; 

..........................................................................................................................  
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§ 8º As medidas previstas neste artigo, quando adotadas, deverão resguardar 

o exercício e o funcionamento de serviços públicos e atividades essenciais.  

§ 9º O Presidente da República disporá, mediante decreto, sobre os serviços 

públicos e atividades essenciais a que se referem o § 8º.  

§ 10. As medidas a que se referem os incisos I, II e VI do caput, quando 

afetarem a execução de serviços públicos e atividades essenciais, inclusive as 

reguladas, concedidas ou autorizadas, somente poderão ser adotadas em ato 

específico e desde que em articulação prévia com o órgão regulador ou o 

Poder concedente ou autorizador.  

§ 11. É vedada a restrição à circulação de trabalhadores que possa afetar o 

funcionamento de serviços públicos e atividades essenciais, definidas nos 

termos do disposto no § 9º, e cargas de qualquer espécie que possam acarretar 

desabastecimento de gêneros necessários à população." (NR) 

"Art. 4º É dispensável a licitação para aquisição de bens, serviços, inclusive 

de engenharia, e insumos destinados ao enfrentamento da emergência de 

saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus de que 

trata esta Lei. 

..........................................................................................................................  

§ 3º Excepcionalmente, será possível a contratação de fornecedora de bens, 

serviços e insumos de empresas que estejam com inidoneidade declarada ou 

com o direito de participar de licitação ou contratar com o Poder Público 

suspenso, quando se tratar, comprovadamente, de única fornecedora do bem 

ou serviço a ser adquirido." (NR) 

"Art. 4º-A A aquisição de bens e a contratação de serviços a que se refere o 

caput do art. 4º não se restringe a equipamentos novos, desde que o fornecedor 

se responsabilize pelas plenas condições de uso e funcionamento do bem 

adquirido." (NR) 

"Art. 4º-B Nas dispensas de licitação decorrentes do disposto nesta Lei, 

presumem-se atendidas as condições de:  

I - ocorrência de situação de emergência;  

II - necessidade de pronto atendimento da situação de emergência;  

III - existência de risco a segurança de pessoas, obras, prestação de serviços, 

equipamentos e outros bens, públicos ou particulares; e  

IV - limitação da contratação à parcela necessária ao atendimento da situação 

de emergência." (NR) 

"Art. 4º-C Para as contratações de bens, serviços e insumos necessários ao 

enfrentamento da emergência de que trata esta Lei, não será exigida a 

elaboração de estudos preliminares quando se tratar de bens e serviços 

comuns." (NR) 

"Art. 4º-D O Gerenciamento de Riscos da contratação somente será exigível 

durante a gestão do contrato." (NR) 

"Art. 4º-E Nas contratações para aquisição de bens, serviços e insumos 

necessários ao enfrentamento da emergência que trata esta Lei, será admitida 

a apresentação de termo de referência simplificado ou de projeto básico 

simplificado.  

§ 1º O termo de referência simplificado ou o projeto básico simplificado a 

que se refere o caput conterá:  

I - declaração do objeto;  

II - fundamentação simplificada da contratação;  

III - descrição resumida da solução apresentada;  
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IV - requisitos da contratação;  

V - critérios de medição e pagamento;  

VI - estimativas dos preços obtidos por meio de, no mínimo, um dos seguintes 

parâmetros:  

a) Portal de Compras do Governo Federal;  

b) pesquisa publicada em mídia especializada;  

c) sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo;  

d) contratações similares de outros entes públicos; ou  

e) pesquisa realizada com os potenciais fornecedores; e  

VII - adequação orçamentária.  

§ 2º Excepcionalmente, mediante justificativa da autoridade competente, será 

dispensada a estimativa de preços de que trata o inciso VI do caput.  

§ 3º Os preços obtidos a partir da estimativa de que trata o inciso VI do caput 

não impedem a contratação pelo Poder Público por valores superiores 

decorrentes de oscilações ocasionadas pela variação de preços, hipótese em 

que deverá haver justificativa nos autos." (NR) 

"Art. 4º-F Na hipótese de haver restrição de fornecedores ou prestadores de 

serviço, a autoridade competente, excepcionalmente e mediante justificativa, 

poderá dispensar a apresentação de documentação relativa à regularidade 

fiscal e trabalhista ou, ainda, o cumprimento de um ou mais requisitos de 

habilitação, ressalvados a exigência de apresentação de prova de regularidade 

relativa à Seguridade Social e o cumprimento do disposto no inciso XXXIII 

do caput do art. 7º da Constituição." (NR) 

"Art. 4º-G Nos casos de licitação na modalidade pregão, eletrônico ou 

presencial, cujo objeto seja a aquisição de bens, serviços e insumos 

necessários ao enfrentamento da emergência de que trata esta Lei, os prazos 

dos procedimentos licitatórios serão reduzidos pela metade.  

§ 1º Quando o prazo original de que trata o caput for número ímpar, este será 

arredondado para o número inteiro antecedente.  

§ 2º Os recursos dos procedimentos licitatórios somente terão efeito 

devolutivo.  

§ 3º Fica dispensada a realização de audiência pública a que se refere o art. 

39 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para as licitações de que trata o 

caput." (NR) 

"Art. 4º-H Os contratos regidos por esta Lei terão prazo de duração de até seis 

meses e poderão ser prorrogados por períodos sucessivos, enquanto perdurar 

a necessidade de enfrentamento dos efeitos da situação de emergência de 

saúde pública." (NR) 

"Art. 4º-I Para os contratos decorrentes dos procedimentos previstos nesta 

Lei, a administração pública poderá prever que os contratados fiquem 

obrigados a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 

supressões ao objeto contratado, em até cinquenta por cento do valor inicial 

atualizado do contrato." (NR) 

"Art. 6º-A Ficam estabelecidos os seguintes limites para a concessão de 

suprimento de fundos e por item de despesa, para as aquisições e contratações 

a que se refere o caput do art. 4º, quando a movimentação for realizada por 

meio de Cartão de Pagamento do Governo:  

I - na execução de serviços de engenharia, o valor estabelecido na alínea "a" 

do inciso I do caput do art. 23 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; e 
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II - nas compras em geral e outros serviços, o valor estabelecido na alínea "a" 

do inciso II do caput do art. 23 da Lei nº 8.666, de 1993." (NR)  

"Art. 8º Esta Lei vigorará enquanto perdurar o estado de emergência de saúde 

internacional decorrente do coronavírus responsável pelo surto de 2019, 

exceto quanto aos contratos de que trata o art. 4º-H, que obedecerão ao prazo 

de vigência neles estabelecidos." (NR) 

Art. 2º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 20 de março de 2020; 199º da Independência e 132º da República.  

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 

Sérgio Moro 

Luiz Henrique Mandetta  

Wagner de Campos Rosário  

Walter Souza Braga Netto  

André Luiz de Almeida Mendonça  

 

LEI Nº 9.532 DE 10 DE DEZEMBRO DE 1997 
Altera a Legislação Tributária Federal e dá 

outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

Art. 22. A soma das deduções a que se referem os incisos I a III do art. 12 da Lei nº 

9.250, de 1995, fica limitada a seis por cento do valor do imposto devido, não sendo aplicáveis 

limites específicos a quaisquer dessas deduções. 

Art. 23. Na transferência de direito de propriedade por sucessão, nos casos de 

herança, legado ou por doação em adiantamento da legítima, os bens e direitos poderão ser 

avaliados a valor de mercado ou pelo valor constante da declaração de bens do de cujus ou do 

doador. 

§ 1º Se a transferência for efetuada a valor de mercado, a diferença a maior entre 

esse e o valor pelo qual constavam da declaração de bens do de cujus ou do doador sujeitar-se-

á à incidência de imposto de renda à alíquota de quinze por cento. 

§ 2º O imposto a que se referem os §§ 1º e 5º deverá ser pago: (“Caput” do 

parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.779, de 19/1/1999) 

I - pelo inventariante, até a data prevista para entrega da declaração final de espólio, 

nas transmissões mortis causa, observado o disposto no art. 7º, § 4º da Lei nº 9.250, de 26 de 

dezembro de 1995; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.779, de 19/1/1999) 

II - pelo doador, até o último dia útil do mês-calendário subseqüente ao da doação, 

no caso de doação em adiantamento da legítima; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.779, de 

19/1/1999) 

III - pelo ex-cônjugue a quem for atribuído o bem ou direito, até o último dia útil 

do mês subseqüente à data da sentença homologatória do formal de partilha, no caso de 

dissolução da sociedade conjugal ou da unidade familiar. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.779, 

de 19/1/1999) 

§ 3º O herdeiro, o legatário ou o donatário deverá incluir os bens ou direitos, na sua 

declaração de bens correspondente à declaração de rendimentos do ano-calendário da 

homologação da partilha ou do recebimento da doação, pelo valor pelo qual houver sido 

efetuada a transferência. 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9779-19-janeiro-1999-341274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9779-19-janeiro-1999-341274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9779-19-janeiro-1999-341274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9779-19-janeiro-1999-341274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9779-19-janeiro-1999-341274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9779-19-janeiro-1999-341274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9779-19-janeiro-1999-341274-norma-pl.html
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§ 4º Para efeito de apuração de ganho de capital relativo aos bens e direitos de que 

trata este artigo, será considerado como custo de aquisição o valor pelo qual houverem sido 

transferidos. 

§ 5º As disposições deste artigo aplicam-se, também, aos bens ou direitos atribuídos 

a cada cônjuge, na hipótese de dissolução da sociedade conjugal ou da unidade familiar. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 12.594, DE 18 DE JANEIRO DE 2012 
Institui o Sistema Nacional de Atendimento 

Socioeducativo (Sinase), regulamenta a 

execução das medidas socioeducativas 

destinadas a adolescente que pratique ato 

infracional; e altera as Leis nºs 8.069, de 13 de 

julho de 1990 (Estatuto da Criança e do 

Adolescente); 7.560, de 19 de dezembro de 

1986, 7.998, de 11 de janeiro de 1990, 5.537, de 

21 de novembro de 1968, 8.315, de 23 de 

dezembro de 1991, 8.706, de 14 de setembro de 

1993, os Decretos-Leis nos 4.048, de 22 de 

janeiro de 1942, 8.621, de 10 de janeiro de 

1946, e a Consolidação das Leis do Trabalho 

(CLT), aprovada pelo Decreto- Lei nº 5.452, de 

1º de maio de 1943.  

  

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III  

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS  

....................................................................................................................................................... 

Art. 87. A Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do 

Adolescente), passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 260. Os contribuintes poderão efetuar doações aos Fundos dos Direitos 

da Criança e do Adolescente nacional, distrital, estaduais ou municipais, 

devidamente comprovadas, sendo essas integralmente deduzidas do imposto 

de renda, obedecidos os seguintes limites:  

I - 1% (um por cento) do imposto sobre a renda devido apurado pelas pessoas 

jurídicas tributadas com base no lucro real; e  

II - 6% (seis por cento) do imposto sobre a renda apurado pelas pessoas físicas 

na Declaração de Ajuste Anual, observado o disposto no art. 22 da Lei nº 

9.532, de 10 de dezembro de 1997.  

.......................................................................................................  

§ 5º Observado o disposto no § 4º do art. 3º da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro 

de 1995, a dedução de que trata o inciso I do caput:  

I - será considerada isoladamente, não se submetendo a limite em conjunto 

com outras deduções do imposto; e  

II - não poderá ser computada como despesa operacional na apuração do lucro 

real." (NR) 
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"Art. 260-A. A partir do exercício de 2010, ano-calendário de 2009, a pessoa 

física poderá optar pela doação de que trata o inciso II do caput do art. 260 

diretamente em sua Declaração de Ajuste Anual.  

§ 1º A doação de que trata o caput poderá ser deduzida até os seguintes 

percentuais aplicados sobre o imposto apurado na declaração:  

I - (VETADO);  

II - (VETADO);  

III - 3% (três por cento) a partir do exercício de 2012.  

§ 2º A dedução de que trata o caput:  

I - está sujeita ao limite de 6% (seis por cento) do imposto sobre a renda 

apurado na declaração de que trata o inciso II do caput do art. 260;  

II - não se aplica à pessoa física que:  

a) utilizar o desconto simplificado; 

b) apresentar declaração em formulário; ou 

c) entregar a declaração fora do prazo; 

III - só se aplica às doações em espécie; e  

IV - não exclui ou reduz outros benefícios ou deduções em vigor.  

§ 3º O pagamento da doação deve ser efetuado até a data de vencimento da 

primeira quota ou quota única do imposto, observadas instruções específicas 

da Secretaria da Receita Federal do Brasil.  

§ 4º O não pagamento da doação no prazo estabelecido no § 3º implica a glosa 

definitiva desta parcela de dedução, ficando a pessoa física obrigada ao 

recolhimento da diferença de imposto devido apurado na Declaração de 

Ajuste Anual com os acréscimos legais previstos na legislação.  

§ 5º A pessoa física poderá deduzir do imposto apurado na Declaração de 

Ajuste Anual as doações feitas, no respectivo anocalendário, aos fundos 

controlados pelos Conselhos dos Direitos da Criança e do Adolescente 

municipais, distrital, estaduais e nacional concomitantemente com a opção de 

que trata o caput, respeitado o limite previsto no inciso II do art. 260." 

"Art. 260-B. A doação de que trata o inciso I do art. 260 poderá ser deduzida:  

I - do imposto devido no trimestre, para as pessoas jurídicas que apuram o 

imposto trimestralmente; e  

II - do imposto devido mensalmente e no ajuste anual, para as pessoas 

jurídicas que apuram o imposto anualmente.  

Parágrafo único. A doação deverá ser efetuada dentro do período a que se 

refere a apuração do imposto." 

"Art. 260-C. As doações de que trata o art. 260 desta Lei podem ser efetuadas 

em espécie ou em bens.  

Parágrafo único. As doações efetuadas em espécie devem ser depositadas em 

conta específica, em instituição financeira pública, vinculadas aos respectivos 

fundos de que trata o art. 260." 

"Art. 260-D. Os órgãos responsáveis pela administração das contas dos 

Fundos dos Direitos da Criança e do Adolescente nacional, estaduais, distrital 

e municipais devem emitir recibo em favor do doador, assinado por pessoa 

competente e pelo presidente do Conselho correspondente, especificando:  

I - número de ordem;  

II - nome, Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) e endereço do 

emitente;  

III - nome, CNPJ ou Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) do doador; 

IV - data da doação e valor efetivamente recebido; e  
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V - ano-calendário a que se refere a doação.  

§ 1º O comprovante de que trata o caput deste artigo pode ser emitido 

anualmente, desde que discrimine os valores doados mês a mês.  

§ 2º No caso de doação em bens, o comprovante deve conter a identificação 

dos bens, mediante descrição em campo próprio ou em relação anexa ao 

comprovante, informando também se houve avaliação, o nome, CPF ou CNPJ 

e endereço dos avaliadores." 

"Art. 260-E. Na hipótese da doação em bens, o doador deverá:  

I - comprovar a propriedade dos bens, mediante documentação hábil;  

II - baixar os bens doados na declaração de bens e direitos, quando se tratar 

de pessoa física, e na escrituração, no caso de pessoa jurídica; e  

III - considerar como valor dos bens doados:  

a) para as pessoas físicas, o valor constante da última declaração do imposto 

de renda, desde que não exceda o valor de mercado;  

b) para as pessoas jurídicas, o valor contábil dos bens. 

Parágrafo único. O preço obtido em caso de leilão não será considerado na 

determinação do valor dos bens doados, exceto se o leilão for determinado 

por autoridade judiciária." 

"Art. 260-F. Os documentos a que se referem os arts. 260-D e 260-E devem 

ser mantidos pelo contribuinte por um prazo de 5 (cinco) anos para fins de 

comprovação da dedução perante a Receita Federal do Brasil." 

"Art. 260-G. Os órgãos responsáveis pela administração das contas dos 

Fundos dos Direitos da Criança e do Adolescente nacional, estaduais, distrital 

e municipais devem:  

I - manter conta bancária específica destinada exclusivamente a gerir os 

recursos do Fundo;  

II - manter controle das doações recebidas; e  

III - informar anualmente à Secretaria da Receita Federal do Brasil as doações 

recebidas mês a mês, identificando os seguintes dados por doador: 

a) nome, CNPJ ou CPF;  

b)valor doado, especificando se a doação foi em espécie ou em bens."  

"Art. 260-H. Em caso de descumprimento das obrigações previstas no art. 

260-G, a Secretaria da Receita Federal do Brasil dará conhecimento do fato 

ao Ministério Público." 

"Art. 260-I. Os Conselhos dos Direitos da Criança e do Adolescente nacional, 

estaduais, distrital e municipais divulgarão amplamente à comunidade:  

I - o calendário de suas reuniões;  

II - as ações prioritárias para aplicação das políticas de atendimento à criança 

e ao adolescente;  

III - os requisitos para a apresentação de projetos a serem beneficiados com 

recursos dos Fundos dos Direitos da Criança e do Adolescente nacional, 

estaduais, distrital ou municipais;  

IV - a relação dos projetos aprovados em cada ano-calendário e o valor dos 

recursos previstos para implementação das ações, por projeto;  

V - o total dos recursos recebidos e a respectiva destinação, por projeto 

atendido, inclusive com cadastramento na base de dados do Sistema de 

Informações sobre a Infância e a Adolescência; e  

VI - a avaliação dos resultados dos projetos beneficiados com recursos dos 

Fundos dos Direitos da Criança e do Adolescente nacional, estaduais, distrital 

e municipais." 
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"Art. 260-J. O Ministério Público determinará, em cada Comarca, a forma de 

fiscalização da aplicação dos incentivos fiscais referidos no art. 260 desta Lei.  

Parágrafo único. O descumprimento do disposto nos arts. 260-G e 260-I 

sujeitará os infratores a responder por ação judicial proposta pelo Ministério 

Público, que poderá atuar de ofício, a requerimento ou representação de 

qualquer cidadão." 

"Art. 260-K. A Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da República 

(SDH/PR) encaminhará à Secretaria da Receita Federal do Brasil, até 31 de 

outubro de cada ano, arquivo eletrônico contendo a relação atualizada dos 

Fundos dos Direitos da Criança e do Adolescente nacional, distrital, estaduais 

e municipais, com a indicação dos respectivos números de inscrição no CNPJ 

e das contas bancárias específicas mantidas em instituições financeiras 

públicas, destinadas exclusivamente a gerir os recursos dos Fundos." 

"Art. 260-L. A Secretaria da Receita Federal do Brasil expedirá as instruções 

necessárias à aplicação do disposto nos arts. 260 a 260-K." 

Art. 88. O parágrafo único do art. 3º da Lei nº 12.213, de 20 de janeiro de 2010, 

passa a vigorar com a seguinte redação:  

"Art. 3º .....................................................................................  

Parágrafo único. A dedução a que se refere o caput deste artigo não poderá 

ultrapassar 1% (um por cento) do imposto devido." (NR) 

Art. 89. (VETADO).  

Art. 90. Esta Lei entra em vigor após decorridos 90 (noventa) dias de sua publicação 

oficial.  

 

Brasília, 18 de janeiro de 2012; 191º da Independência e 124º da República.  

 

DILMA ROUSSEFF  

José Eduardo Cardozo  

Guido Mantega  

Alexandre Rocha Santos Padilha  

Miriam Belchior  

Maria do Rosário Nunes  
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